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-
RESOLUÇÃO N902 de OS de abril de 2019. 

DI... IClbft • -~lo da Co.lbluló Eip«lal 
orplllzuera do P- de. hmllla do Conlldlldrol 
Tíllclara do .. 1111iciplo de RIIJ'O Napoldoll'I pua o 
~ dt 2020 - 20U. 

O Conselho Municípal dos Díreitos da Criança e do Ado.lesoente do município de Hu&O 
apole!o/PI, no uso das atribuições es1abelecidas na Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), na Lei Municipal n°004/2000 que dispõe SOOTé a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; cria o Conselho Mun.icípal dos 
Direitos da Criança e do Adolesce:nte e d ispõe sobn= o Consélbo Tulelar e na Resolução 
n" 170/2014-CO ANDA. 

CO IDt:RA no que rompei.e ao Col~ado do CMDCA delegar a çonduç]lo do 
processo de escolha dos Conselheiros Tutelares à Comi$$llo Especial Organizado.ra, nos 
tennos do an. l l da Re$0lução 17012.0 J 4 do CO ANDA; 
CONSIDERANDO que a Comisdo Especial Organizlldora devmí ~ constítuída por 
com,posiç.to paritéria entre representantes do governo e da sociedade civil organizada; 
CO SIDERANDO a neoe$$idade de regulamentar as c-OtDpetencias da Comissão 
Especial Or&ani~dofll do Proce,so de Escolha dos Conselh.eiros Tutelares; 
CO SIDERANDO, ainda, a deliberação deste Colegiado em reuniAo ordinária no dia 
OS de .abrilde20l9; 

RESOLVE: 

Art. t• Conslitu.ir a Comissão Espec:ial Organiadora do Processo de Escolha dos 
Consel.heiros Tutelar,es do Município dé Hugo Napoteao/PI, para o periodo de 10 de 
janeiro de 2020 a lO de janeiro de 2024, composta pelos seguint.~ membm.s: 

COMPONENTi,;:,; RG CPF REFRESENTArl.o 
Valdecira Pires do Nascimento 981.S44 489.994.073-49 00 
Mirian Chagas do Carmo de 1.309.1911 743.706.183.()4 00 

Oliveira 
Maro,ind.a Borba da Silva MQRlçirQ L427.292 286.334.998-86 ONG 
Ocironc de Macedo Costa Santos 1.389.1105 002.470.233-46 ONO 

Ar1. 2" - Compete a Comissão Especial Organiz.adora: 

I - dirigir o processo de escolha, acompanhando o prooesso de inscrição, votação e 
apuração, responsabilizando-se pelo bom andamento de todos os trabalhos e resolvendo 
os eventuais incidentes que venham a ocorrer; 
u - ado1ar todas as providências ~as para a orgarnzaçlo e a realização do pleito; 
flI - analisar e encaminhar inscriÇõe:S ao CMDCA para homologação das candidaturas; 
IV - recebe.- denúncias contra candidato$, nos ca$OS previsto,s em Lei. bem como adotar 
os procedimentos nceéssériO$ para apurá-los; 
V - pubticar a lista dos mesàríos; 

VI - selecionar, preíerencialmente junto aos orgãOs públicos municipais, os mesários,. 

bem oomo seus respcctivo.s suplente~ que serão previamente orien.tados sobre com.o 

proceder no dia do processo de C81:olha, na forma da resolução regulamentadora do 

pleito; 
VII - analisar e decidir, em primeira instância adnúnistratíva, os. pedidos de impugnação 

e outros incidentes durante o processo; 

VIII - lavrar a ata de votaçlo, anotando todas as ooorr&cias; 

IX - publiciz.ar o rcsuk11do da votaçlo; 
X - processar e decidir, em primeiro grau, sobre as denuncias referentes à impugnaçJo e 

cassaçto de candidaturas; 

Xl - processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral ; 

xn- public;,ar o resultado do pleito, abrindo pruo para recurso; 

XJV - ~lher e divulgar os locais de illSCriçâo e de votaçào ~se processo; 
XV - solicitar, junto ao comando da Policia MilitM ou Guarda Municipal, a designação 

de efetivo para garantir a ordem e segurança dos 1.0<:ais d.o processo de escolha e 

apuração, caso necessário; 
XVI - resolver os casos omissos. 

Art.3° - Os membros da presente comisslo escolherlo, entre s~ o(a) Presidente, o(a) 
Vice--pre$idente e Q(a) Seaetàrio(a). 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Sala de Reuniões do Conselho Municipal de Defesa dos Díreitos da Criança e do 

Adolescente do Muruclpio de Hugo Napol.elo/Pl, 05 de abril de 2019. 

l;,.J~ c:.L..P-, = )11~~ . 
Lindama9ra da Cruz Mdquei T 

Pr,esidente do CMDCA 

~ESOLUÇÃO N" 03 de 23 de abril de 2019. 

Di.t,Oe -re op,-a,ç,&o do <,d- da_..,dó p,,1• C.-0. .. 
Especial .,......,ludora cio - d< E-•• dos 
c-.dkl""' ~-"° m01•1clplo <k H- Nap<>lelk>IPI 
par,o o pc,riock> d< 202111 - 20.U . 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criát>Cà e do Adolescente dQ município de Hugo 
Napolelo/Pl, no uso das &tribui9ÕCS estabelecidas na Lci Federal n• 8 .069/ 90 {Eotéuto 
do. Crian.ça " do Adolescente). na Lei Municipal n"00412000 que dispõe sobre a PoJ!lic;a. 
Municipal doá Direito"' da Crian,ça e do Adolescente; cri.a o Conselho Municipal dos. 
Direítos da Criança e do Adolescente e dispôe sobre o Comelho Tutelar e na lt.e,olução, 
n ª 170/2014-ÇONANO 

O SIDERAN~ que compece a.o Colegiado do CMDCA an.a.lisar e •~ov&r a 
de<:isllo d.a Comissão Especial n:,.ponsivel pela con<luçlllo do proocsso de escolha dos 
Conselheiros Tulelares, nos 1enno;; do art. 11 da Rc,i;oluçl:Q 170/2014 do CONANDA: 
C O SIDERANDO, ainda, a del iberaÇlo desle Cole3iado em rc..mil.o ordinária no dia 
23 de abril de 2019; 

RESOLVE: 

Art . 1ª Aprova,- Edital oº 01/2019 qué díspõc: 50brc o Processo d e E.soollu dos 
Comelhei.ros Tute.lare• do Mu11iclpio de Huso Napolelo/Pl. para o periodo de 10 d<: 
j,mciro de 2020 a 10 dejaneif'O de 2024. 

Rcgístre-,c, publique,.,c e wmpna.-se. 

Sala de R.e,.JniOes do onselbo unicipaJ de Defesa dos Direito$ d.a Criança e do 
Adoles.cente do Munic.lpio de Hugo Napoleão/PI, 23 de abri l de 2019. 

L;+,~.f!:c~Aí;Jj)~w.,-, 
Pn:llidcnte. do CMDCA 

-ELElÇÔES UNIFICADAS PARA OCO SELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE HUGO 
NAPOLEÃO 

EDITAL Nº 01/2019 

A PRESIDENTE DO CO SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE HUGO NAPOLEÃO, no \1$0 da auibuiçlo que lhe é 
QOnferl4a pela. Lei Municipal n"004/2000 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adol.=te • CMDCA, toma público o presenle EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o 
Proc0$SO de i;.$cQlha em Data Unificada para membros do Conselho Tutdar para o quadrienio 
2020f2024, aprovado pcln RESOL ÇÃO N• 03/2019, do CMDCA local. 

l. DO PROCESSO D11!: ESCOLHA: 
1.1. O Processo de Escolha em DaUI UnifiC$lh, 6 disciplinado pela Lei n• 8.069/90 {Estatuto da 
Criança e do Adolescente), Resolução n• 170/201 S do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente• CONANDA, essim como pela Lei Mwüdpal n• 04/2000, siendo rtali:z:e.do sob a 
respo11S&bilidadc do Conselho Muníci pai dos Direitos da Cri111ça e do Adol.csccnte d.e Hugo 
Napoleão e fiscalimç!o do Minístério Publico; 
1.2. Os membros do Conselho Tutelar local $Crão c:scolhidos mcdiMitc o $WXágio uni~rsal, direto. 
secreto e fLloultntivo dos clcltoieS do municipio., em data de 06 de ouhlbro de 2019, sendo que lll 

posse dos elei!OS e seus rcspcctivos suplentes ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2010; 
1.3. Assim sendo, como fónna dé &Ir mlcio, regulamenw e ampla visibilidade ao Prooesso de 
Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar pnra. o quatriênio 2020/2024, torn1: 
pdbllto o prese.ntc Edilal, nos seguintes tcnnos: 

2. DO CONSELHO Ttrl'ELAR: 
2.1. O Conselho Tu«:lar 6 ór-gAo permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos diteitos da criança e do &dolescente, sendo composto por 
05 (cin<>o) membros, escolhidos pela comunidade local para mllndato dé 04 (q\látn>) anos, permitida 
01 {uma) =ndução, medianle novo processo de escolha em igualdade de escolha com os demais 
pretendentes; 
2.2. Cabe aos membroo do Conselho Tu.ela,, agindo d.e forma colegiada, o exercício das atribuições. 
contidas nos art lS-B, par. único! , 90, §3º, inciso D. 95, 131, 136, 191 e 1.94, todos da Lei n~ 
8.069/90, ob!iervados os deveres e vedações estabelecidos por esle Diploma, a.ssim QOmO pela. Lei 
Municipal n• 0412000; 
2.J. O p=te Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Municlpio de Hugo. 

apolcllo visa preencher 11S OS (cinco) vagas e:idstcotes no oolegim, &$Sim oomo para os suplentes; 
2.4. Por forç41 do c:liSJ)O$tO no art. S°, inciso n, da Resolução nº 170/2014, do CONANDA, a. 
candidatura deve.rã ser individual, n!o sendo i!ldmitida a composição de chapas. 

3. DOS REQlJlSITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CAN0roATOS A MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR: 
3.1. Por força do dispoS!o n.o art. 133, da Lei n• 8.069/90, e do art. 23, da Lei Municipal nº 04/2000, 
os Clllldidatos a membro do Con.sclho 1\rtelar devem preencher, cwnulativamenle, os seguintes, 
requisitos: 
a) Ser maior de 21 (vinte e um) a.nos; 
b) Ser residen!G no mlllllcfpio e inscri to como eleitor j unto A rcspcotiva zona eleitoral; 
e) Ter reconhecida idoo.c:idade moca!; 

l"""'J>Of'do pela Lei ri' lJ.01°'2014, 
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d) Ter concluído o cosia.o m~io; 
e) Estnr quites com os obrie,,9'!es cleitornis e no gozo de seus dircros polltico,i;; 
f) Es1ar quite• com na obrigações milir= (poro candidnro• dio """º IIWICUl.ino )1 
&) Nilo ter sido penalizado com a dcslituiçllo da funçlo de membro do Conselho Tutelar, nos 
olltim,;,s 05 (cinc,;,) ""'>'!:: 

3.l. O preenchlmenr,;, dos requl$Jtos lcS)IJ.s deve ser dcml;ln$1n>dQ "'° <'IO dlO <:Mdidulur,,., 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 
4.1. O; membros do Conselllo 1'\ltc.1# ei<.o<eetllo suas oúvidMes cm ~- de dedicaçao cxclusiv,1, 
dunanlc o bonlrio previ.«> P""" o fur,çioDemeulo do ó~. sem pr,rj11bo do alendimeolO cm rcs,,m: 
de planl4olsobnoaviso, auiro como da ;eaHu,çlo de oult'M dJ Hgência e, ui;e!ll$ increnres ao 6,alo; 
4.2. O volor do veru:,imenro ,6 ~ : RS: 99S,OO (11ov~10s e, noventa e o iro rüu<); 
4.3. Se eleito p,,.ro intea,ar o Conselho T\ucliu- o servidor m11nicipo.l, ~" opw entre o vo.lor do 
rnmunençllo do CIU1IO de Coa.sclbeiro ou o vúlor de: seus vcncime111.05, ficando-lhe garantidos: 
a) O rc•.omo ao cargo,, emprego ou funç(o que ex-creia, ass:i:m que r'llldo o seu ml!Uldatoj 
b) A con1:a,gem do tem_po de serviço para todos os ef"citos legais,. exceto paro p:romoçl.o pc>1: 
mi=:ret:imen~o.. 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 
S.1. Silo impedidos de scr,ir no mesmo Conselho Tutelar os cõajuges, companheiros, ainda (IIIC em 
un.Jao hoo1oõ1Wfé:tiva,. ou parente, cn1 linha ma, colaten..1 ou por afinidade~ até o tcreciro grauio 
inCIU$ive, conforme p,'<'Visto no &rt. 140, da l..ei n• 8.069190 e art. 1 S, da Re.!lOluç&o n• 170/2014, do 
CONANOA; 
s.2. E..i5-tindo candidatos impedidos de atuar """' m<>$!\'IO Co~.lho Tuiolar • que obtmh..,. 
vo1açlo sufieicntc parn fieunuem entJC os OS (cinco) primei~ h,1p.res, comid•=-='- eleito, 
aquele que ti ver maio:r votaçJID; o candidá..to remmteSCénle seri: .réel.usificado como seu suple1ne 
i~iato, assumindo na hipótese de YEIC4ncio -e d.csdc que nlo e;,ci:stu impedimento~ 
S.3. Estencle.:se o impiedimcnto do conselheiro tntclnr cm relação à autoridade j 00.iciá:ria e n.o 
R:pré$éiitã.i'ile do M rni$u1rio PiibHco com a1.uaç11io na Justiça da lnfllncia e da Juventude da mcsmni 
c:om~; 
S.4. t 1amb.!m õmped.ldo de se !ns.cttver no Pwcesso de Escolha unificad,;, o mern.bw do Conselho 
T\Jtclnr que: 
a) tivttsido empossado para o &egw,do mandato consecutivo ai.! o d.ia 10 de janeiro de 2013; 
b) tiver exere[do o mandato, em regime de pro.rrogaçllo, por p,crfodo ininterrupto superior a 04 
(quntro) nnos c meio. 

6. DA COMI ÃO ESPECIAL ELEITORAL: 
6.1. O Co,,;,;U,o MWtieip,,.l dos Direitos da Criança e do Adole;sccntc instituiu wna Comisslo 
Esped:tJ de composição paritária entre ~iante!I: do govcmo e da socicd.adc civi l. pBr8 s 
o~ztlÇ!lo e, oonduçao do presento ProCC!I.SO de Escolha; 
6.J. Compele à Co,niss!lo ~lal Elcito,aJ: 
a) Aratlt....- os pedidos de ""8iStr'D d" =dldalu,a e dar ampla publicidade à relaçAo dos candidato• 
inscritos; 
b) Receber as impugnnçlScs o:prcscn.tndms contru candidal.05 q_uc nllo ate:nd.mn os ~u.i:sitos ~gido.st 
fomeecndo protocolo ao impugnante; 
.:) Notificar o;; candidatos impugolld<n, coocedendo-lhe$ pruo para apresaer;taç,o de deresa; 
d) Decidir, cm primeira inotlncia l'l.dminiótrútivo, ~ da impu~ d.as ó4ndidotUrà$, pod.endo, 
se nece:.11.Sé:rio~ ouvir tcstcmw:thas: eventualmente arroladBS~ dclc.rminm a j unlada. de docwncn10:s e n 
reo.lizaç,10 de out:ras diligencias; 

e) llc:nJ.izar rcunillo destinada o dnr conhecimento formal das regras da companha aos candidatos 
consicicrado5 hnb:i.litados no plc:i.1.01 qu_c Unnarllo compromi.&So de rcspei t:i-las._ .sob pena de 
indcfcrimcnro do rcgjsm, da candidatura. sem prejuízo da imposição d&!I s;anç&cs prcv;sms na 
lcgisloçlio local; 
f) Estimular e íacili lar Q "ncaminhamcntQ de nodciu de, fatos que e,;,nstiniam v"!o!~çlo das tes,as de 
campanha por pa,,e, dos c.1nclldatos ou à Sil<' ordem,; 
&) Analisar e decidir, em primeira hutllncia administrativo, os pedidos de irnp11gru,ção e outros 
(nçiclcntcs CK:orridos no dia da votar;ffo; 
h) Escolbcr e divulgnc os locai,; de votação e apumçl.o de votos; 
1) Divulga,:, imcdi4111mellle •pó• • •punlfllo, o '"1.&ltlldo ofid41 dn ..,.,11,ç40; 
j) Notificn:r pessoalmente o M~o Públioo. eom a antcccdb>cia dcvida, de:. Iodas "" c:.tapa:, do 
certame,, di&S e locais de rcunilo e deéis&:s romadas pelo colcg,ibdo; 
k) Divulgar amplamente:. o plcim à população, com o auxilio do CMDCA e do Poder Executivo 
local, 4!lstimula:t1.do ao mb.tmo a pa:rticipaçl.o d.os cldtorc:11. 
6.J. Das <leclsões do Comlsslo Especial Elehoral caberá reeuno à plcn!lrla do Conselho MWlloiplll 
d05 Direitos d" CritmÇR e do Ado.lescen1.c de: Hugó N11p0lelló, que .., R:unin., cm camíle< 
cxlJ'aOrdinário~ para decisão c:o.m o máximo de celeridade. 

7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
7.1. O Proc:esso de Escolha para mcmbovs d,;, Coll$Clh,;, Tutelar l'Caliz:ar-sc-á cm 04 (quatro) etapas 
climin1116riM; a) imctiç!IO.; b) an"-Lse da documcnmçeo; e) avaliaça.;, oscrita e d) elelç&o. Observará 
o c11lcad,r1o llllCxo eo presente Edi1o.l; 
7.2. O Conselho Municipal dos Oi:n,itos da Criança e do Adolcscenle de Hugo Nnpolclo, no uoo de 
suas auibuiç&s, fanl publicar cd:irais espcclficoo no Diário Oficial ou mc:.io equivalente para cada 
uma das íllses d,;, prQQOSSO de C$COlba de ll'l<tmbros d,;, Consclh,;, Tolclar, disporu;I,;, sobre: 
lil) Imc:riç;,.es e entrega de docu.ncn1os; 
b) Relao;lo de candidatos inscritos; 
e) Rclnçfto p.rclimiDIII' dos candido.tmi ~ru..idc:rudoo: habil_Jlnd.~ .após .o. IUláli:i~ dos docLLJ:nenCo:si; 
d) Rclaçllo deJlnillva doo C11Ddido10• c:oruiidcmdos hllbitilados, após o julgamento de cvcnluais 
h:npullJlBÇ(lt$; 
•) ltolaçã,;, preliminar dos candidaros aprovados na avaliaçllo cscritn; 
f) Rcloçlo prcUm]mor do10- candidate:>$ apro,vnd010- na avaliação =rim, após a análisa dos r=W'SOs; 
&) Din e locols de vo1a9lló; 
b) Rcsullado preliminar do pleito, logo após o cncc:rramc:nto da llpWll',llo; 
1) Resultado lioal d,;, pi.eito. 11.J>ÓS Q j 11l1;1amento dlo evenrua;, impuçna~; e 
j) t·cnno de Posse. 

~. DA I NSCRIÇÃO/ENTR EGA DOS DOCUMll.NTOS: 
8. 1. A particcipaçllo no presente Processo de Escolha em Datn Unificada iniciBHi<>-á pela inscriçt!o 
por meio de rcqucrim.cnt.o impresso e .sem cfccua.da. no prazo e 1111.5- ,condi,;&s csta.bclccidiu n.C;Stc 
Edital; 
8.l. A il\$<lriçlio do" candidato• s,,ni efetuada pessoalmente na sede do CRAS do municlpio de Hugo 
Napolelo, loet\lizado n,;, b<'l rro Anselim (CEP 64.470-000), das 08:00 &i 12:00 horas o, das 14:00 às 
1 7,00 OOJ115 Clllrc o, diu 2S dê úbril de '2019 e 28 d .. maio d,; 20 \ 9; 
8.3. Ao realizar o inscriçlo, o Clínd:idato devera, obriga1oriãn1eo.te e sob pena de indeferimento de 
.sua candidatura,, aprc:,cntar original e cópia. do~ .seguintes dOCLm1cn.too:: 
io) CIU1éÍnll de identidade ou documl!cnto equivoJ,en1e; 
b) Ti tu.lo de eleitor, ,;om o comprovante de voraçao ou justificariva nos 04 (qw,.tro) (lltimllS clei~-~ 
e) Cc:rtidacs nc,gativas c•vc.is e criminnis que: comprovem nllo ter sido condenado ou cslar 
tt$pondendo, como N!u, pela prática de infraçJo p,cnal, administrntiva, ou cond'u.ta incompatlvol 

com e. funçllo d.e membro do Conselho Tutelar; 
d) Em sendo candlcla.lO do $éXO masculino, certiclào de quitação com as obd,gações m.iliwes; 
e) Compro11ante de e,cperiencia de no mlnimo dois anos ou cspeeialização na área da ínlllnc:ia é 

juventude~ 
8.4. A f.àlm ou inndoquaçiio de qoolqucr dos documen~ acima relocionados scnl. imcd.t,11nmcn1e 
comunicada ao candidato, que podera supri-la ai<\ a dam-limitc para inscriçoo d" candidaton-as. 
previ~ neste Edital; 
8 .S. Os doowncnlos deverão ser entrcgues em d.Wl.5 vias parn f.! e contnúé; 
8 .6. DocW11C1Jto:s digitalizados scrilo considcrodo.s vlll.idos, ~ que lnmbém aprc:sc:nrndoo º"' 
ori,ginBis ou exisu::nies apenas cm fonnaro disJtal; 
8. 7. Evenwaís entrave.s à inscriçllo de candidaturas 011 A junlada de documentos devem ser 
imediatam,en.te encaminhad,;,s ao CMDCA e ao Mlnistéri,;, Público; 
8.8. As irifürmações pffi!,tadas e d.ocumcntos apresentados por ocasião da inscrição slo de total 
responsabilidade do candidato. 

9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGWA: 
9.1. Encerrado o prazo de lns.crlçllo de candidaturas, a Comissão &p..cial Eleitoral dw_gnada pcl,;,
CMDCA efcmw-á, no praz.o de 07 (sete) d ias ú1eis, a análise da docW1J.entação exigida nesre l!diml, 
com o subsequente publicoçlo da re.lação dos candídalos inscritos; 
9.2. A n,l.àçllO dos candidatos inseri~ e a doeumenb!.çllo :respectiva serto en.caminhlldas ao 
Minisrério Publico pàrá. .::i~nciB, no prazo de 10 (dc:z) dias úleis. após a publicaç-Ao referida no item 
anterior. 

J 0. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 
J0.1. ~lq11tt cidadJI,;, poderá n,qucrer a. impugnaç.110 de Cánd.ldft.to, no prazo de OS (c!J'ICO) dias. 
úteis cmltfldos da pubJicaç!lo da rcla.ç:llo dos carulidaros inscri!Oói, cm pctiç;io devidamertte 
fundamenw!a; 
10.2. Findo Q pl'IIZQ m.enci,;,nado no item supra, os candidatos impugru,do:s serão notificados 
pessoalmente do teor da impUi,llBÇ!lo n,;, pran;, 02 (dois) diaS úteis, comc,çnnd.o. a. partir de mblc,. a 
conero prazo de O~ (c,iDCO) dias ütds para a pn,scnmr sua defesa; 
10.3, A Comi»ao Especial Eleit,;,ral a.nslisnrá o teor das impugn~s e de~= o.pre.sentadas pelos 
candidatos. podend.,;, solicitar ll q~qucr d<n intcrcs:sad0$ a juntnda de d.ocRmenros e outraS ptO\lllS 

donlegado; 
10.4. A Comissllo Especinl Eleitoral terá o p.razo de 0:1: (dois) dia., útci,, c,;,nt.ad<.>• do ~ rmino do 
pra:w pan, aprcscnmç!o de defesa pelos candidalos impugnaifos, parn decidir sobre a impugnaç.ã,;,; 
10.5, Conclulds. a análise das impugn,,QÕCS, a Com.issilo Espccio.l Elei toral flltll publicar edilal 
cor,.tendo a relação pN!I iminar do• candidatos habilitados a pm:tieiparcm do Proccs:so de Escolha em 
data Unifü:ad ; 
10.6. As decisões da Comisslkl Especial Eleitoral s,,rllo fundamcnw:las, delas d.cvcndo ser dada 
ciência - inte,cssados, para füu de interp,;,siç4,;, dos l"l!CUr$0S previ~os ncesto Edital; 
10.7. DàS dccisõe:s da Comissão Especial Elei10,ral cabe-ré t:CCW'SO à Plcnllria do CMOCA, no pra:zo 
de 02 (dois) dias úteis, contados da data da publioa.ção do cdilal re:fcrido no item ,mterior; 
10.8. ~ gotadn n fa3": recursai, a Comissão Espeeio.l E leitol'8! fará publicar a ,cJação dcfinitiYll dos 
candi.dato.s lmbilil:ildos oo plei10, com cópia ao Minisrmo Públic,;,; 
10.9. Ocorrcndó fal.sidilde em qualquer inronnaçlo oo d,;,cum.,mo apresemado, seja qual for ,;, 
m,;,mcn10 cm que csm fo.r d~bcrul., o cruldida.to será exclufdo do pleiro, sem pttjui.z,;, do 
cncam.i.nhamcnto dos fütos à autori,dllde com.pcrente para ;,pwação e a devida "'5ponsabili:zaç!o 
lc~. 
11. l>AAVAl,.IAÇ.ÃO OE CONHECIMENTOS 
11,1. O caodidato a 0;,rL~lhclro Tutclàr deverá pArtlcipar de cape.cihl,Çlo para. av.àliaçlo esc:rim, que 

ncontcccnl no dia OS do julho de 2019 e íazcr avolmção cscrim no dia 14/07/2019, das 8:00h ~ 
l 2;00b em IQCal a ser divu lgado. 
H .1. A avaliação conlartl C<)ffl 20 ques«les objeúvas (cada uma valendo 5,0 pontos, totalizando 
100.0 ponros) e uma disserta.tiva (valendo 100,0 pontos) e versará sobre ,;, conteúdo programática 
cxp0$tQ no Anexo Ili deste cdiUll. 

12. OA CAMPANHA E DA PROPAGA DA ELEITORAL: 
12.1. Cabe ao Poder t>(lblko. com a colaboro.çllo dos órg!los de impre:nsa locais, dar ãnlpli!i 
d ivulgaç.lo ao P= d" Escolha desde o momenro da publicação do pN?Sente EdlUll, lnclulndo 
informz,çõc.s quanto ao P"P"I do Consclh,;, Tulclllt, dio., hon!rio e !OCIWI de vou,çao, dentre OUl:alS 

irtformftoÇllcs. dcst.inada., a =gorar a ampla participação popular no plc,i10; 
12.2. É vedada a vinculação polltioo-partidAria das candidaturas. seja através da indrcação, no 
ma.tcrilll de propagnnda ou in$Cl'\)(lcs na midiª, de legendas de pllJ\idos p01íricos., simbolos., sIDg11D$. 
nomes ou íoiografias d.e pessoas que, d in,la ou indiretamenl.e, denorem tal vinculaçlo; 
12.J. Os carulidaros poderão dar inicio à c1!11'1panha eleitoral após a publleliÇlo da n::lsção dcí1nilivai 
dos candidatos habilitado,, pn::vi•m no irem 1 OJI dcsre Ediial; 
12.4. A propagnnda eleitoral cm vias e logradouros públicos ohse:rvar4, por analogia, os limites1 
ímpos.tos pela kgislação clciroral e o Códig,;, do P<1&turas do Munic(pio, ganu,ti.rulo igualdade de, 
condiçild a todos os cand ldatos; 
12.S. Os candidaros poderio prom,;,ver as suas caDdi.daturas junto a eleítore:s, por meio de debate-,, 
entn,vi.sm,; e d.lstribuiçllo de panfletos, desde q11C não causem dnno ou pcrtwôem a ordem polblica. 
ou particular; 
n .6. As uulituiç&s polblicas ou panlculares (cscolM, Câmara dc Vcrc.adorcs, nld i,;,, igre:jas etc.) 
que tenham interesse em p.romovcr d"b&tes oom os candid,.1os deverl.o formal~ convito a todos 
aqueles qu.e estiverem aptos a concorrer ao ca,go d,c membro do Conselheiro Tutelar; 
12.7. Os debates de"Ctlo ter regulamento próprio,;, "'" 11prc,en1ado pelo,; org.an.i:z.ndorc,i a lod,;,s ,;,s 
pa.rticipai,tes e à Comiss:!o Especial Eleitoral dcsign,id.a pelo Co.nselbo Municipal d,;,, DirnilOs da 
Criança e do Adolescenle com pelo menos OS (cinco) dias d.e onteeedMcia; 
12.8. Ol.be à Comissão Especial Eleitoral supcrvlslonM a re:al~o dos de-bates, ~dando para que 
sejam proporcionadas iguais oponwlid.ades a rodos os candJd11tos nàS $085 cxposi,;,{lc, e resposta.5; 
ll.9. É vedada a propaganda, ainda que yamilB, por meio di» veículos de cornunicaç,llo cm geral 
{jornal, ffldio ou 1e le11i~). íaixas, outdoors. camisas, bonés e ,;,umn meios não previstos neste 
&lhal; 
12.10. É dever do candidato po.rtnr-sc com urbanidade d.ul"IU'lte a campanha eleitoral , sendo vcdlida a 
pr0pag1mda im,al ,;,u ~i<ilo:;:a o u q uc pnmwva ataque pcss,;,al conlra os concorrcnres; 
12.11. Não 5Cni pcrmltid,;, qualquer tipc, de prol)lliianda no dia da elelç/lo, em qualquer locn.l públ ico 
ou abcrt,;, ao póbl.ico. sendQ que a aglomerac;lo de pc5S<)&S, porlalldo instrumerttos de prop11g;tmda 
caracre.riza maruÍC$1aÇllo oolctiva, com ,;,u s,,m uliJização de veículos; 
12.12. A violação da, regras de campanha importMá na cassaçlo do registro da caudidatw:a ou 
diploma de posse do candidato respon~vcl, após a i11stttwaçlo de proccclimcnro odminlstnrrivo no 
qual seja garantidQ ao candidat,;,,;, exerc[ci,;, d,;, con.lnld ítório e da ampla defesa.. 

13. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 
I J .J. Aeleiçllo para os membros do Conselho Tutelar do Municipio de Hugo o.poldo N!al~.u--.s,,-A 
no dia 06 de outubro de 2-019, das 08h às 17h, conforme prcvi51o no an. 139, da l,ei n• 8.069/90 e 
Resoh.1ç/lo n• 152/2012. do CONANDA; 
13,2. A votaçã<> ocorrerá em wne.s elctrõnicn.s cedidos pela Justiça Eh,itoral, C>bservadas as 
dispooiçõcs das resoluções aplicáveis c,:podidas pelo Tribunal Supcri,;,r Eleiloral e Tribunal 
Regional Eleirornl do Esta.do d,;, Piauí; 
13.J. Nas cabines de votaç:ão seril.o fü,adas lis.tas com n,laçl,;, de nomes, codinomes, fotos e nlimero 
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-
dos candida1os a. membro do Conselho Tu1elar; 
13.4. As mesas l'Cceploras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão 
Espeçial Eleitoral, nas quais senlo regjs~ eventuais inwrwrrências ocorridas no dia da votação, 
além do número dt ,eleitores votantes cm cada uma das umas; 
135. Após a identificação, o clcilor assinmá a lista de presença e procodcrá a votaçAo; 
13.6. O eleilor qu.e não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital oomo forma de 
ídenli ficw;ão; 
13.7. O eleitor poden!. votar cm apenas um candidato; 
13.S. Efotuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 ( cinco) candidatos mais votados, 
ressalvada a ocorrência dt ttlguma das vedAÇ<les legais acima referidas, sendo os demais candidatos 
oonsid.erados suplentes pela ordem de votação; 
13.9. Em caso de empate Q:11 votação, ressalvada a eicislência dll!' outro critério previ~to na Lei 
MUllÍCipal local, Sll!'rá considerado eleito o candidato com idade mais elevada. 

14. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA: 
14.J. Conforme pr,evisto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao candidato doar, orerecer, 
prometer ou entregar a.o elei1or bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pequeno valor. 
14.2. É também vedada a prática de oondutas abustvas ou deslcais que acarretem vanlagem indevida 
ao candidato, como a Mboca de uma" e o ttanspoito de clei!Ot'CS, dcmrc outras previstas na Lei n• 
9.S04197 (Lei Eleitoral), J)Ois embora não C8J'llcterium crime eleiloral, imponam na violação do, 
dever de idoneidade moral que se constilUi num dos requisi1os elementares das candidaturas; 
14.J. Os candidatos que pratitarem. quaisquer das oondutas rclac,iolliBdas nos ilerui anteriores,. 
d\Jninte dou depois da campanha, inclusive no dla da vo1.açilo, lerlo cassado seu registro de: 
candidatura ou diploma de posse, sem p~uko da apuração da l'C$ponsabilidadc civil e mesmo 
cri!llinal, inclU$ive de terceiros que com eles colabomn; 
14.4. Caberá â Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, decidir 
pela cassação do registro da candidatura ou diploma de ~. após a insllluração de proced.irnenlo 
administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

15. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
15,1. Ao final de todo o P~o. a Comi~ &pedal Elei1oral encaminbanl relatório ao CMDCA, 
que fará divulgar no Diário Oficial ou éJl'I meio equivalenle, o nome dos OS (cinco) candidatos 
eleitos para o Con,selho Tule.lar e seus respeotivos suplcnles, cm ordem dcm:sccntc de votação. 

16.DAPOSSE: 
16.1, A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do Ct.IDCA local, 
no dia 10 dej1 elro de 202,0, conforme previsto no 1111. 139, §2", da Lei n• 8.069/90; 
16,.l. Além dos OS (cinco) candidatos mais votados, lllmbém devem tomar po~. pel.o menos, 05 
(cinco) supl.entes, llililbém obSéIVada a ordem de votação. de modo a assegurar a continuidade no 
funcionamento do 6rglo, cm caso de férias, licc,nç;as ou impedimentos dos titulares. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
17.1. Cópias do presenl.e Edital e demais atos da Comissão Especial Eleilonll dele decorrentes serão 
publicadas,. com dcstaqu~ nos órgãos oficiais de unpR!n~ no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de H0,gc, Napol""• ~ come, afixadas ll() mural da Prefeitura Mwiicipal, da Câmara de 
Vereadore$, na Sédc do Conselho Tutelar, do Co.nselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) e dos Centros de Rcfcmicia de Assistfncia Social (CRAS), Postos de 
Saúde e Escolas da Rede Pública MUllicipal; 
17.2. Os casos omissos serão resolvídos pela Comissão Especial E-leitoml, obscrvudas as normas 

legais contidas na Lei Federal o• 8.069/90 e na Lei Mll!lÍcipal n• 004/2000; 
17.3. É de inteira rnsponsabilidadc dos candidatos acompanhar a p11blicação de tooos os atos, editais 
e comwiicados referentes ao processo de eS()Olba em data unificada dos membros do Conselho 
Tutelar; 
1? .4. É fllCU!tado aos candidat.os, por si ou por meio de representantes credenciados perante a 
Comis.,ão Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do p.roocsM de ~ lha. incluindo as 
cerimônias de lacmção de umas, votação e apuração; 
17.S. Cada candidato poclerá credenciar, até 48 (quarenla e oito) horas antes do ple.ito, 01 (um) 
rcpresenmnle por local de votação e O 1 (um) representante para ac-0mpanhnr a apW'llçilo dos votos e 
etapas preliminares do c.cname; 
17 ,6. Os 1rabalhos da Comissã.o Especial Eleitoral se encemm com o envio de relatório final 
contendo as intercorrências e o resultado da votaçllo ao CMOCA; 
17. 7. O dC$CW'[ijlrimenlo das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do candidato ao, 
processo de escolha. 

Publique-se 

Encaminhe-se cópias ao Ministério Publico, Poder Judiciário e C4mara Municipal locais. 

Hugo Nspoleão, 23 de abril de 2019. 

L~r-~,1.l l"U)... cL,._P~ .. -. l.zr\,~u..,'). 
. '"'"'"'únillniãyra da &uz Q~~ -r 

Presidente do CMDCA de H11go Napoleão 

ANEXOI 
CAL DÁRIO DA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO TUTELAR 

Período Atividade 
24/0412019 Publ icacão do Edítal 
25/04/2019 a Período de lnscriçiu 
28/0512019 
29/05/2019 a Análise de pedido de candidatura 
06I06/2019 
07/06/2019 Publicação da relação das inscrições dos cand.idatos aptos a 

nartícinar do oroccsso de canacit.....iln e avaliacão de conh.ccimcotos. 
10/06/2019 a Soliciiação de impugnaçio de candidatura 
14/06/2019 
17/06/2019 a Notificaçilo dos candidatos impugnados quanto ao prazo de defesa 
18/06/2019 
19/06/2019 a Apresentação de defesa pelo candidato impugnad.o 
25/06/2019 
26/06/2019 a Analise e decisão dos pedidos 
27/06/2019 
28/06/2019 Publicacão de lista definitiva das inscridles deferidas 
05/0712019 ! Reali"""ilo da canecimcão ore..,.,.,.tôria cara avaliado 
14/0712019 1 Avaliaci!o com prova escrita obietiva e disscrtativa 
19/07/2019 Publicacilo do resultado da avaliacAo 
22/07/2.019 a Apresentação de recurso relativo ao resultado da prova escrita 
23/07/2019 
26/07/2019 Rcsoosta aos recursos aorese.ntados em rei~ à orova escrita 
29/07/2019 Divulgação da relação dos candidatos aprovados na avaliação de: 

oonheci.mentos proclamados a candidato oficial à el.eiçào dos 
conselheiros tutelares. 

30/07/2019 a Campanha dos candidatos 
04/IQn.019 
06/10/2019 Votação (das 8 às 17h) 
07/10/2019 Publicacão do resultndo da eleidn 
10/01/2020 Posse dos Cooselhciros Tulclares Eleitos 

ANEXO 11- FICHA DE INSCRIÇÃO 

FICHA OE INSCRJÇÀO PARA CANDIDATOS A CO SELHEIRO TUTELAR PROCESSO DE 
ESCOLHA - 2019 

INSCRIÇÃO N° ____ _ 

DADOS l't:SSOAIS 
NOME: ____________________ _ 

SEXO F()M () 
RO: _________ _ 
CPF: ______________ _ 
DATA DE ASCIMENTO ___ / ___ / __ _ 
FILIAÇÃO 
PAI:. _______________ ______ _ 

MÃE: ___________ ~ --------
ESTADO CIV[L; ______ ~ PROFISSAO: _______ _ 
ENDEREÇO 

1 

1 

RUA/AV: __________________ . ·•---~BAIRRO:_ 
____________________ CEI': _____ _ 

TELEFONE: ______ E-MAIL: __________ _ 
MUNICIPIO:, __________ _ 

~ TADO:.=-----------------
LOCALDETRABALHO: _______________ _ 

ENDEREÇO:_ ...... ___ ='="""""""""'""'""".,..........,.,,.,..,..,....,.,,.,....,......---- -
POSS I ALOUM TrPO DE DEF!C! 'ClA? { ) SIM ( ) N O 
QUAL? ____________________ _ 

REQUERIMENTO 

Eu,, ________ -,------,---::---,--=:--,,..-,......,,,...-.,.--,--.,...acima 
qualificado, solicito minha inscrição no processo de escolha de Conselheiro Tutelar do município de 
Hugo Napoleão, nos termos do Edital de 001/2019. 

AssinAlw'a do Candidato 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE CONSELHEIROS 
TUTELARES 

INSCmÇAO Nº ______ _ 
NOME:. ___________________ _ 
DATA:_/ __ / __ _ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL:. ________ _ 
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-
ANEXO OI. CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AVALIAÇÃO ESCRJTA(PROVA 

OBJE,IVA E DlSSERTATIVA) 

PROVA OBJETIVA: Es1atu10 da CriBll.ça e do Adolesoonte; o pedil e a atuação do Consclheiro 
Tulelar (A\JÕe:S e Encaminhamentos); Rede de Atenção à Criança e ao Adolescente; PlMo NaciOllal 
da Primeira Infância.; Plano Nacional de Convivência Famíliar e Comuniulria; Plano Nacional de 
Enftentamcnto ao Trabalho lnf.ntil; Plano Nacional de Eruientamco.to à Violto.cia S~ual oonlra 
crianças e adole,centes e Plano Nacional de Alendimento Socioeducativo. 

PROVA DISSERTATIVA: Pontuaçlo; ortografia; propriedade vocabular; organízação adequada de 
parágrafos; adequação no IISO dos articulado~; argwneotação cocn:nlc das id.cias e 
infonoatividade; pertinência ao tema proposto. 

ANEXO IV 
Decbraçlo dt Residência 

Eu,. _____________________________ ~ 
(nacionalidade) __________ __, (estado civil) 

-' 
---------,--~(profissão) ___________ ~ 

CPF $0b o n• e no RG n• inscrito no 
declaro para os devidos fins que tenho residéncia e 

rua. ..... -..,..,....,..-,-....,.,,--,--,-~~----~ ~irro 
------,,-,,-------,-, na cidade de Hugo , apolelo - PI. Por ser cxpl'C$$Ao da verdade, firmo a 
presente pm11 efeitos legais, estando ciente de que .se comprovada a falsa declaraçlo, sujeitar-se-á 
dccl.arantc às sanções civis, adminisln.tivas e criminais previstas na legislação aplicâvcl, conforme: 

dooúcílfo na 

Lei n• 7.115 de 29 de agosto de 1983. 

Hugo Napoleão, _ _ de _ ___ de 2019-

Assinatun. do Candidato 

~ . 
~~tl!!"AN'I'~~ 

PliU::F'BITURA MUNICIPAL DE ESPERA TINA 
ESTADO DO PIAU( 

SECRETARIA MUNICIPAL PE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria GPME Nª 033/2019 Esp,erantí na (PI}, 24de Abril de 2 01.9. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA. ESTADO DO PIAUÍ, no u so de suas 
atribuições legals e nos termos ão artigo 6 !ncl o Ida Lei NCl 847/93 de ]A de abril 
de 1.993 . 

RESOLVE 

1 - Nomear em c.a,-ãtcr efetivo no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal d e 

Esper.mtina. a candíd.ata classificada no Concurso Público, de aco rdo com Edital 

001/2016, de 30 de Junho de 2016, e convocado pelo Edital 005/2019, de 0 4-

de Abril de 2019, l!UDlANE ALVES DA SILVA portador do RG N" 4 .051.055 

SSP•PI e CPF Nª 027.025-463-31 no cargo PSICÓLOGA, em regime de SO(trínta) 

horas sen,anals de trabalho-, 

li . E.st. Portar ia e n tra em vigorn.a data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE 

CIENTIFIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ESPE RANTINA, ESTADO 00 PIAUÍ. EM 
24 DB ABRIL DE 2019. 

Vll~a Can,io Arnorlrn 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE ESPERANTINA 
ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria GPME N• 034/2019 Esperantina (PI), 24 de Abri l de 2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO 00 PlAUI, no 11so de suas 
attib11l9õe legais, ett. 

RESOLVE 
1 - LOTAR. a partir desta data, para ln.leio de exerc!eio em 24 Abril de 2019, a 

servidora ELIDIANE ALVES DA SILVA, po r tado r do RG N" 4 .0S:1.0SS SSP- PI 

e CPP N8 027.0ZS.463-31 hablllt:ada em Concurso Pú blico Edital 00:1/2016 

e convocado pelo Edital n" 005/2019 de 04- de Abril de 201.9 para o cargo 

de PSICÓLOGA, em regime de 30(tri nta) horas semanais de trabalho na 

Secretaria M11nieípal d e Adrn ln istraç. o. 

PUBLIQUE-SE 
CIENTIFIQUE-SE 

E 
CUMPRA-SE 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 8SPERANTINA, ESTADO DO PIAU(. EM DFJ 
24 ABRIL 06 20)9. 

Vllma Carv-~o Amorim 
P reíeita Municipal 

PREF'EITURA ,MUNICIPAL OE ESPERANTINA 

SECIU:TAR!IA MUNICIPAL OE ADM INISTRAÇÃO 

ESPERANTINA - PIAUI 

CNPJ: 06.138,85810001-0• 

Porta ri.a GP ME nQ 035/2019 Espr,ranti na, 24 de Abril de 2019. 

Dispõe sob~e exoneração, a pedido da servidora do 
quadro efetivo, que @sp@clfiéa e dá outras providê-neias. 

A Prefeita Municipal de Esperantina; Estado do Piaul' no us o de suas a tribuições 

legais, confer,jd_as pela Lei Orgânica do município de Bsperanti na- PI e Lei n11 1.244/2013. 

RESOLVE: 

ArL 111 Exonerar a pedido a senhora KELLY SILVA OLIVlôlRA ROCHA, CPF 

0Z4.963.253-55, servtdora d o quadro efetivo, da Prefeitu ra Municipal de Esperantina, do 

cargo de SECRETÁRIA OB ESCOLA. 

Art. 2• Esta Portaria entra em vigor na dat:il da sua publicaç-ão. 

Art. 311 Revog11das as cltsposiçO<!s em contnlrio. 

Publique - se; Cientifique · se e Cumpra · s,e 

Gabinete da Prefeita Municipal de Espernntim,, Estado do Plaui, aos vinte e quatro 

dias do mês d@ Abr!I de dois mil e dété hOVC. 

Vl lma ca2i,o Amortm 
Prefeita 


